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Prefeitura Municipal de Poços de Caldas 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

DECRETO N2  14.929, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2025 

Autoriza, em caráter excepcional, o funcionamento 
da Feira de Artes e Artesanato de Poços de Caldas — 

FEARPO, nas datas que especifica. 

0 Prefeito Municipal de Poços de Caldas, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA:  

Art.  19  Fica autorizado, em caráter excepcional, o funcionamento da Feira de Artes e 

Artesanato de Poços de Caldas — FEARPO nos dias 6, 13, 20 e 26 de dezembro de 2025 e 2, 10, 17, 24 e 

31 de janeiro de 2026, das 8 às 16 horas.  

Art.  2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Poços de Caldas, 2 de dezembro de 2025. 

PA 	S EY DE CASTRO JONIOR 

Prefeito Municipal 

Secret 	Municipal Interino de Tu ismo 
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